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Campo Grande, 15 de abril de 2020. 
   

Marcelo Vargas Lopes
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0472, DE 23 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte, à SIRLEI DE OLIVEIRA CORRÊA, na condição de Cônjuge, beneficiária 
do servidor falecido, Carlos Fernandes dos Santos, matrícula n. 133437022, que detinha o cargo de Cabo-PM, 
Símbolo 231/CB/6, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, letra “a”, da n. Lei 3.765, de 4 de maio de 1960, combinado com o 
art. 50, § 2º, inciso I da Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, com alterações da Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro 2019, e a nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, combinado com o art. 
15, da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, a contar de 17 de janeiro de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/500322/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0473, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte, à  GABRIELA APARECIDA DOS SANTOS MARINHO, na condição de Filha, 
beneficiária do servidor falecido, Aparecido Felix Marinho, matrícula n. 30924024, que detinha o cargo de Cabo-
PM, Símbolo 231/CB/5, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, letra “a”, da n. Lei 3.765, de 4 de maio de 1960, combinado com o 
art. 50, § 2º, inciso I da Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, com alterações da Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro 2019, e a nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, combinado com o art. 
15, da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, a contar de 27 de dezembro de 2019, o benefício cessará quando a requerente completar 21 (vinte e um) 
anos de idade (Processo n. 55/500040/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0474, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS GARCIA, na condição de cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido, Celso Garcia Rodrigues, matrícula n. 43519021, que detinha o cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, classe G, símbolo 457, código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 
51, § 2º, inciso III, letra “b”, inciso VIII, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de7 de janeiro de 2020, o benefício será vitalício 
(Processo n. 55/500536/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0475, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM RR- PAULO DE ALMEIDA, matrícula n. 72825022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301104/2020).

                 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0476, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Cabo-PM RR- LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO, matrícula n. 13635022, símbolo 
231/CB/5, código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300828/2020).

                 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0477, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM-RR VALDISSE INÁCIO DA SILVA, matrícula n. 79825022, 
símbolo 231/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, 97, inciso IV, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127 de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/301093/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0478, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, a Soldado-PM RR- MARIA JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA, matrícula n. 65235021, 
símbolo 231/SD/3, código 40020, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo 
n. 31/301119/2020).

                 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0479, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado, com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM RR- FRANCISCO RODRIGUES DA MACENA FILHO, matrícula 
n. 55279022, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de 
dezembro de 2007 (Processo n. 31/301107/2020).

                 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                     

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0480, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a Reserva Remunerada, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM- NELSON OLIVEIRA CORRÊA, matrícula n. 64263021, 
símbolo 231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/303702/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0481, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR JUSTINO OVIEDO FILHO, matrícula n. 31350022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300826/2020).

 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020. 
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

ORTARIA “P” AGEPREV n. 0482, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º SARGENTO-PM  MÁRCIO ALVES ACÁCIO, matrícula n. 
90321021, símbolo 234/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301343/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0483, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-PM  RAELI SALES BEZERRA, matrícula n. 78090021, símbolo 
234/CB/5, código 40019, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304242/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.

                                                                        
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente

 
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0484, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, a Tenente Coronel-PM ITAMARA ROMEIRO NOGUEIRA, matrícula n. 
938750211, símbolo 231/TCE/5, código 40010, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o art.47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/303529/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0485, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à ESMERALDA SEBA BOBADILHA, na condição de cônjuge, beneficiária do 
servidor falecido, Julião Frederico Bobadilha, matrícula n. 29474021, que detinha o cargo de Técnico de Serviços 
Operacionais, função Mecânico Especializado de Máquinas, classe H, nível VII, código 90256, da Agência Estadual 
de Gestão e Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, 
letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, § 2º, letra “b”, inciso VIII, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 28 de 
janeiro de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/500594/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0486, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a Reserva Remunerada, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-PM- CLÁUDIO ROBERTO MONTEIRO AYRES, matrícula n. 
83477021, símbolo 231/CEL/7, código 40009, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a” e letra 
“b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300719/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB N.º 33/20, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

         R E S O L V E:

Divulgar a relação abaixo, dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, com gozo de férias no período de Abril/2020, 
com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 
de dezembro de 2004:

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo
117182021 Breno Cezar Villalba Conturbia 11/03/2019 – 11/03/2020 13/04/2020 a 27/04/2020
35433022 Carlos Alberto Bruno Marietto 12/07/2017 - 11/07/2018 13/04/2020 a 27/04/2020
479578021 Elison Nantes de Souza 01/04/2019 – 31/03/2020 01/04/2020 a 30/04/2020


